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Senhor Presidente:

O Vereador signatário,  nos termos regimentais,  vem, perante Vossa

Excelência, após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, requerer que esta Casa

solicite  ao  poder  Executivo  Municipal,  na  pessoa  do  Prefeito,  que  estude  a

viabilidade de suspender a cobrança de IPTU de pessoas que estão cadastradas

no Cadúnico durante o estado de calamidade pública gerado pela pandemia de

COVID-19.

Justificativa:

O Cadastro  Único é  um  conjunto  de  informações  sobre  as  famílias

brasileiras em situação de pobreza e extrema pobreza. Essas informações são

utilizadas  pelo  Governo  Federal,  pelos  Estados  e  pelos  municípios  para

implementação de políticas como bolsa família e BPC.

O Município atualmente conta com mais dez mil pessoas cadastradas

do Cadúnico, sendo em torno de 1400 famílias beneficiadas com o bolsa família

e 930 pessoas benficiadas como o BPC.

Em função da pandemia, houve a redução da capacidade econômica

de grande parte da população, em especial, os cadastrados no cadúnico. Para se

ter uma noção, o valor médio que uma família de Osório recebe de bolsa família

é de 190 reais mensais.
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Se  considerarmos  que  uma  família  cadastrada  no  cadúnico,  que

recebe o bolsa família, composta por quatro pessoas, sendo duas crianças e dois

adultos, estando um adulto desempregado e o outro trabalhando e percebendo

um salário mínimo, esta não terá, no momento, condições financeiras de quitar o

IPTU.

Assim, diante de todos os desafios que estamos enfrentando frente a

esta  Pandemia,  a  suspensão  da  cobrança  de  IPTU  de  pessoas  que  estão

cadastradas no Cadúnico viria auxiliar essas famílias que já se encontram em

vulnerabilidade.

           Sala de Sessões, 03 de agosto de 2020.

______________________________

EMERSON MAGNI

Vereador do PDT
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